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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2026 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE TERMO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA QUANTO A REINSTALAÇÃO DA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA PAULO MARQUES. 

 

CONTRATADA: C. F. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA – CNPJ: 12.142.153/0001-

52 

 

VALOR TOTAL: R$ 23.973,54 (vinte e três mil, novecentos e setenta e três reais e 

cinquenta e quatro centavos) 

 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Os critérios de escolha dos fornecedores foram empresas que oferecem materiais 

que atendem às normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, e se possuem certificações 

de qualidade que assegurem sua adequação ao uso pretendido. Também foram avaliadas 

a capacidade de entrega e a pontualidade no cumprimento dos prazos, a regularidade fiscal 

e trabalhista da empresa, bem como a diversidade de produtos disponíveis em seu 

catálogo, de modo a garantir a melhor relação custo-benefício e a segurança na 

contratação. 

O orçamento da presente contratação foi realizada em conformidade com o disposto 

no art. 23 da Lei nº. 14.133/2021, que trata da estimativa de valores com base em 

parâmetros compatíveis com os praticados no mercado. Considerando o referido disposto, 

para compor a memória de cálculos foram utilizados os métodos dos incisos I e IV, pela 

consulta em sites especializados de domínio amplo e diretamente com fornecedor, 

respectivamente. Assim, por tratar-se de compra direta, utilizou-se o menor valor 

apresentado. 
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Ante ao exposto e com base na documentação encartada, AUTORIZO a realização 

da Dispensa de Licitação nº 027/2026, uma vez que estão presentes as exigências do art. 

72, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

 

NELSON JOÃO KROMBAUER 

SECRETÁRIO DE SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA 
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